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Avaliação sobre divulgações sobre as remunerações, apresentadas em 
capítulo autónomo no relatório de governo da Sociedade e política de 

remuneração (incluindo a política de remuneração do grupo financeiro) 
 
 
À 
Assembleia Geral,  
Conselho de Administração e  
Comissão de Auditoria do  
Banco Comercial Português, S.A. 
 
 
 
1. No âmbito das competências da Comissão de Nomeações e Remunerações (‘CNR’) é 

desenvolvido um conjunto de atividades e é apreciado um conjunto de documentos 
relacionados com o sistema de governo e controlo interno do Banco Comercial Português, 
S.A. (‘BCP’ ou ‘Banco’) e, especificamente, com a política de remunerações, a forma como 
a mesma é aplicada e a sua correta divulgação.  
 

2. De acordo com as competências atribuídas pelo Conselho de Administração do BCP é da 
responsabilidade da CNR: 
 

a. Efetuar uma avaliação da implementação da política de remuneração, tendo como 
objetivo a verificação do cumprimento das políticas e procedimentos de remuneração 
adotados pelo órgão societário competente, apresentando as medidas identificadas para 
correcção de eventuais deficiências detetadas, nos termos do disposto no Artigo 115.º -
C n.º 6 do Regime Geral das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras e no 
Artigo 44.º do Aviso n.º 3/2020 do Banco de Portugal; 

b. Efetuar uma avaliação da consistência das práticas remuneratórias das filiais no exterior 
e dos estabelecimentos off-shore, em especial do seu impacto sobre a gestão de riscos, 
com especial enfoque nos riscos de capital e de liquidez, nos termos do disposto no 
Artigo 53.º do Aviso n.º 3/2020 do Banco de Portugal; 

c. Apreciar a razoabilidade das divulgações sobre as remunerações, apresentadas em 
capítulo autónomo no Relatório de Governo da Sociedade. 

 
3. Nessa base, preparámos esta declaração que tem como objectivo descrever as atividades e 

conclusões da CNR relativamente a estas matérias, de forma a cumprir com os requisitos 
definidos no número anterior. 
 

4. No âmbito das nossas competências e do desenvolvimento da atividade, destacamos as 
seguintes iniciativas levadas a cabo durante o período entre 1 de janeiro de 2020 e a data 
da elaboração do presente relatório, que em nosso entendimento contribuíram para o 
cumprimento dos aspectos apresentados no parágrafo 2, acima: 
 
a. Ouvimos a Direção de Recursos Humanos do Banco especificamente sobre o tema da 

existência de políticas específicas relativas a recrutamento e seleção, avaliação de 
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desempenho, promoção e gestão de carreiras, remuneração, formação e 
desenvolvimento de competências; 
 

b. Revimos a Política de Remuneração dos membros dos órgãos de administração e de 
fiscalização e titulares de funções essenciais e demais colaboradores e respetivo 
regimento de execução, observando os interesses de longo prazo dos acionistas, dos 
investidores e de outros interessados, bem como uma adequada gestão dos riscos de 
capital e de liquidez; 
 

c. Aprovámos, sob proposta da Comissão Executiva, as decisões que, no período em 
causa, foram tomadas relativamente a qualquer tipo de remuneração dos elementos 
chave da gestão (Diretores Coordenadores) incluindo os responsáveis pela assunção 
de riscos e pelas funções de controlo; 
 

d. Confirmámos a independência dos colaboradores responsáveis pela assunção de riscos 
e funções de controlo, em relação às áreas que controlam, incluindo os poderes que lhe 
são atribuídos, ação que foi complementada com a análise promovida por entidade 
externa independente;  
 

e. Verificámos a implementação e cumprimento das políticas e procedimentos de 
remuneração adotados pelo órgão societário competente; tendo obtido Relatorio de 
conclusões factuais de entidade externa independente 
 

f. Diligenciámos no sentido de promover a coerência da política global de remuneração 
do Grupo incluindo ao nível das subsidiárias no estrangeiro tendo o Conselho de 
Administração aprovado nesse sentido a revisão do Código de Grupo respetivo em 
outubro de 2020 e abril de 2021;  
 

g. Recebemos do Risk Office e do Compliance Office, um relatório de avaliação de alto 
de nível da consistência das práticas remuneratórias das filiais no exterior, em 
observância dos aspetos requeridos pelo Código de Grupo respetivo, e do seu impacto 
em termos de risco, em especial sobre os riscos de capital e de liquidez, que conclui 
pela ausência de impactos a este nível, conclusões que foram acolhidas por esta 
Comissão; 
 

h. Validámos junto da DRH  que o processo de avaliação individual de desempenho de 
colaboradores, utilizado na definição da componente variável da remuneração, é 
transparente e comunicado aos colaboradores no primeiro trimestre do exercício; 

 
i. Recebemos da DRH informação sobre a variação anual da remuneração, do 

desempenho da sociedade e da remuneração média dos trabalhadores em termos 
equivalentes a tempo internoda sociedade durante os últimos 5 exercícios. 

 
 

5. Com base no trabalho desenvolvido e nas evidências recolhidas relativamente aos 
procedimentos acima descritos concluímos , que: 
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a. Estão a ser cumpridas as políticas e procedimentos de remuneração definidos pelo 
Conselho de Administração e que estão alinhados com as leis e normas aplicáveis, bem 
como com as boas práticas sobre esta matéria; 

b. Não foram identificados impactos materais das práticas remuneratórias das filiais no 
exterior e dos estabelecimentos off-shore, sobre a gestão de riscos, com especial enfoque 
nos riscos de capital e de liquidez; 

c. As divulgações sobre as remunerações, apresentadas em capítulo autónomo no Relatório 
de Governo da Sociedade, estão de acordo com as boas práticas nesta matéria. 

 
 

6. Sem prejuízo da conclusão referida no número anterior identificámos comos principais 
aspectos de melhoria os seguintes: 

 
a. Diligenciar no sentido de os indicadores de desempenho de referência para 

cálculo de remuneração variável sejam comunicados aos Administradores e aos 
Colaboradores antes do início do período a que respeitam; 

b. Prosseguir a aproximação aos objetivos definidos para o equilíbrio de género; 
c. Continuar a desenvolver a Politica de sucessão dos membros dos órgãos de 

Administração e fiscalização e dos titulares de funções essenciais; 
d. Prosseguir com a análise daspolíticas de remuneração das subsidiárias, em 

ordem à promoção da sua coerência e alinhamento com o Código de Grupo 
respetivo; 

e. Garantir a tempestividade da revisão dos diversos procedimentos e o 
acompanhamento das recomendações identificadas; 

f. Reforçar a metodologia para avaliação periódica do impacto quantititivo das 
remunerações ao nível dos riscos, em coordenação com o Risk Office; 

g. Garantir regularidade no acompanhamento da implementação das políticas de 
remuneração ao nível do Banco e do Grupo. 

 
 
 
 
Porto Salvo, 21 de abril de 2021 
 
 
 

José Elias da Costa    Lingjiang Xu 
 
 

           ______________________                     ____________________ 
   

Teófilo da Fonseca 
 
 

____________________ 




